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PROTOCOLO  : 18.347.783-8 

INTERESSADO : Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - ALEP 

ASSUNTO : Requerimentos de Informações - ICMS 

 

 

DESPACHO CHEFIA DE GABINETE 2884/2021 - SEFA/GS 

 

1. Vistos; 

 

2. Trata-se de Requerimento de Informações promovido pelo Exmo. Dep. Estadual 

Maurício Thadeu de Mello e Silva, que solicita informações a respeito da 

arrecadação mensal de ICMS no período de 2019-2021, bem como o consumo de 

combustíveis do ano de 2019 a 2021; 

 

3. Encaminhe-se à d. Receita Estadual do Paraná - REPR, para análise e 

manifestação, solicitando-se a restituição do expediente impreterivelmente até 

13/12/2021. 

 
 
É o despacho. 

 
Curitiba, 24 de novembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

Priscila Agostini Aguiar Mânica 
Chefe de Gabinete 
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RECEITA ESTADUAL
GABINETE

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
24/11/2021 15:15Data:

I  -  Em atenção  ao  Requerimento  de  Informações  (fls.  2  a  4,  mov.  2),
encaminhado pelo Deputado Estadual Requião Filho, que solicita demonstração,
de  forma  planilhada,  da  arrecadação  mensal  de  ICMS  e  o  consumo  de
combustíveis no período de 2019 a 2021, especificando os diferentes produtos e
apontando no final o montante arrecadado;

II - Visto que o Despacho Chefia de Gabinete no 2884/2021 - SEFA/GS (fl.
5, mov. 3) solicita a restituição do presente expediente à Chefia de Gabinete da
Secretaria da Fazenda até 13/12/2021;

III  -  Encaminha-se  à  Inspetoria  Geral  de  Arrecadação  para  análise  e
manifestação.

(assinado digitalmente)
Fernanda Gabriele Martins
Estagiária de Direito
Gabinete da REPR

DESPACHO
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RECEITA ESTADUAL
ASS. E CONTROLE ADMINISTRATIVO

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
30/11/2021 18:26Data:

Trata-se de Requerimento de Informações promovido pelo Exmo. Dep.
Estadual Maurício Thadeu de Mello e Silva, solicitando informações a respeito da
arrecadação mensal de ICMS no período de 2019-2021 do Setor de Combustíveis,
bem como o consumo de combustíveis do ano de 2019 a 2021.

Os documentos de arrecadação não consideram o tipo de produto e sim a
atividade econômica da empresa.

Encaminhe-se ao Setor de Análise e Previsão da Receita para informar a
arrecadação do Setor de Combustíveis do período solicitado, com posterior envio
a  Inspetoria  Geral  de  Fiscalização  para  informar  sobre  o  consumo  de
combustíveis.

Suzane Gambetta Dobjenski
Coordenadora de Arrecadação

DESPACHO
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Em atendimento ao Requerimento de Informações (fls. 02 a 04) do 

Gabinete do Deputado Requião Filho, informamos que foram consideradas atividades 

econômicas constantes no Quadro 1, conforme o CNAE – Código Nacional de Atividade 

Econômica, para elaboração da resposta. 

Quadro 1 – Atividades econômicas selecionadas 

CNAE Descrição 

1921-7/00 - Fabricação de produtos do 

refino de petróleo 

Abrange: (i) a fabricação de produtos do refino do petróleo: 

gás liquefeito do petróleo (GLP) gasolina, nafta, gás de nafta 

craqueada, querosene de aviação, querosene comum, óleo 

diesel, óleo combustível, gasóleo, gases residuais, parafina, 

óleos lubrificantes básicos, asfalto (cimento asfáltico), coque 

de petróleo, alcatrão de petróleo, outros resíduos de 

petróleo, etc. e (ii) a obtenção de produtos a partir de 

minerais betuminosos (xisto e areias betuminosas). 

1922-5/01 - Formulação de combustíveis 
Abrange a formulação de combustíveis (gasolina A e óleo 

diesel) a partir da mistura de correntes de hidrocarbonetos. 

1931-4/00 - Fabricação de álcool 

Abrange a fabricação de álcool etílico, anidro e hidratado por 

processamento da cana-de-açúcar, mandioca, madeira e 

outros vegetais. 

4681-8/01 - Comércio atacadista de 

álcool carburante, biodiesel, gasolina e 

demais derivados de petróleo, exceto 

lubrificantes, não realizado por 

transportador retalhista (TRR) 

Abrange o comércio atacadista de: (i) álcool carburante 

derivado da cana de açúcar, (ii) combustíveis derivados do 

refino do petróleo, inclusive para aeronaves e embarcações 

e (iii) biodiesel. 

4681-8/02 Comércio atacadista de 

combustíveis realizado por transportador 

retalhista (TRR) 

Abrange o comércio atacadista de combustíveis realizado 

por transportador retalhista (TRR). 

4731-8/00 - Comércio varejista de 

combustíveis para veículos automotores 

Abrange: (i) o comércio varejista de combustíveis para 

veículos automotores realizado em postos de combustíveis, 

(ii) o comércio varejista de gás natural para veículos 

automotores GNV e (iii) o comércio varejista de 

combustíveis para barcos de pequeno porte. 

Fonte: IBGE - CONCLA1 

                                                             
1 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – Comissão Nacional de Classificação. Consulta realizada em 
1/12/2021 - https://cnae.ibge.gov.br/?view=classe&tipo=cnae&versao=7&classe=47318. 
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Considerando que não foram encontrados recolhimentos relativos à 

atividade de formulação de combustíveis (CNAE 1922-5/01), informamos nas Tabelas 1, 

2 e 3 a arrecadação de ICMS 100% realizadas por estabelecimentos cadastrados nas 

demais atividades apresentadas no Quadro 1 para os exercícios 2019, 2020 e 2021, 

respectivamente.  

Os dados de arrecadação de ICMS 100% incluem recolhimentos: (i) de 

empresas enquadradas nos regimes Normal, de Substituição Tributária e Simples 

Nacional e (ii) relativos ao FECOP – Fundo Estadual de Combate à Pobreza. 

Tabela 1 – Arrecadação de ICMS 100% - Exercício 2019 – Atividades econômicas 
selecionadas 

 

 
                      Fonte: BI/MSTR 
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Tabela 2 – Arrecadação de ICMS 100% - Exercício 2020 – Atividades econômicas 
selecionadas 

 
                      Fonte: BI/MSTR 

 

Tabela 3 – Arrecadação de ICMS 100% - Exercício 2021 – Atividades econômicas 
selecionadas 

 
                      Fonte: BI/MSTR 
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Sendo estas as informações atinentes à Inspetoria Geral de 

Arrecadação, consideramos parcialmente atendida a solicitação de dados dos itens “a”, 

“b” e “c” (fl. 02). Sugerimos o encaminhamento à Inspetoria Geral de Fiscalização para 

avaliar a possibilidade de atendimento da informação de arrecadação por produto dos 

itens “a”, “b” e “c” (fl. 02), bem como os dados de consumo relativos aos itens “d”, “e” e 

“f” (fl.03). 

Curitiba, 1.º de dezembro de 2021. 
 
 

Marlon Jorge Liebel 
Setor de Análise e Previsão da Receita 

 
 

 
I – De acordo. 
II – Encaminhe-se à IGF/GAB. 
IGA/GAB, em 1.12.2021. 
 
 
Suzane Gambetta Dobjenski 
Coordenadora de Arrecadação 

I – De acordo. 
II – Encaminhe-se à SEFA/DTE. 
REPR/GAB, em 30.11.2021. 
 
 
Roberto Zaninelli Covelo Tizon 
Diretor da REPR 
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RECEITA ESTADUAL
INSPETORIA GERAL DE FISCALIZACAO

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
01/12/2021 17:56Data:

ATENÇÃO! PRAZO PARA RETORNO À SEFA/GS: 13/12/2021.

Encaminhe-se à IGF/SECOM para informar a parte que lhe couber.

IGF/ACA, em 01/12/2021.
Renato Mello Milaneze
ASSESSOR

DESPACHO
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RECEITA ESTADUAL
IGF - SETOR DE COMBUSTIVEIS

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
03/12/2021 09:32Data:

Trata-se  de  requerimento  de  informações  originado  na  Assembleia
Legislativa  do  Paraná  acerca  de  dados  sobre  arrecadação  e  consumo  de
combustíveis a partir do exercício de 2019 até o presente (fls. 02 a 04).

Em Despacho Chefia de Gabinete no 2.88/2021 - SEFA/GS, encaminha-se
à REPR para manifestação e retorno até 13/12/201 (fls. 05).

A  Inspetoria  Geral  de  Arrecadação  instruiu  o  expediente  com  a
Informação IGA/SAPR no 029/2021 (fls. 08 a 11), sugerindo o encaminhamento à
Inspetoria Geral de Fiscalização para avaliar a possibilidade de atendimento da
informação de arrecadação e consumo por produto dos combustíveis (fls. 02 e
03).

Considerando a competência do Setor de Análise e Informações Fiscais -
SAIF para a extração e disponibilização de dados de interesse fiscal, solicito os
préstimos desta unidade para, em colaboração, avaliando a exequibilidade da
demanda no que concerne a arrecadação e volume segmentados por produtos,
proceder as pesquisas nos banco de dados institucionais.

Curitiba, 03.12.2021.
Gerson Sarturi
SECOM

DESPACHO
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Protocolo SID nº : 18.347.783-8
Interessado : MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVA
Assunto : REQUERIMENTO  DE  INFORMAÇÃO  REFERENTE  A

ARRECADAÇÃO  DO  ICMS  SOBRE  COMBUSTÍVEIS  NO
ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO n.º 070/2021 – REPR/IGF/SAIF

Trata-se de requerimento do Deputado Maurício Thadeu de Mello e
Silva solicitando informações a respeito do consumo e da arrecadação de ICMS
relativa aos combustíveis no estado do Paraná, nos anos de 2019, 2020 e 2021.

As informações compiladas a respeito do tema estão a seguir.

ICMS (em milhões de reais)

Produto
Ano

2019 2020 *2021

ETANOL  R$ 516,21   R$ 392,00   R$ 372,76 

GASOLINA  R$ 3.051,55   R$ 2.941,48   R$ 3.590,33 

DIESEL  R$ 2.191,04   R$ 2.198,68   R$ 2.661,61 

QAV  R$ 83,63   R$ 33,85   R$ 43,86 

TOTAL  R$ 5.842,44   R$ 5.566,02   R$ 6.668,56 

* Dados até Novembro/21

VOLUME (em milhões de litros)

Produto
Anos

2019 2020 *2021

ETANOL 1.764,16 1.276,88 929,69

GASOLINA 2.513,73 2.492,23 2.468,50

DIESEL 5.585,84 5.824,65 5.678,02

QAV 155,15 66,95 67,27

TOTAL 10.018,87 9.660,71 9.143,48

* Dados até Novembro/21

RECEITA ESTADUAL – SETOR DE ANÁLISE E INFORMAÇÕES FISCAIS
Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-902 | 41 3235– 8446 www.fazenda.pr.gov.br
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É a informação.
Curitiba, 08 de Dezembro de 2021.

LEONARDO VEIGA BRETONES GARIBALDI
Auditor Fiscal

Marco Antônio Mazza Canedo dos Santos
Chefe do SAIF
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RECEITA ESTADUAL
IGF - ASS. E CONTROLE OPERACIONAL

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
08/12/2021 11:20Data:

Em  atendimento  ao  Despacho  do  Gabinete  do  Diretor  da  REPR  de
movimento 4, foram inseridas no processo a INFORMAÇÃO IGA/SAPR 029/2021
pela IGA (mov. 6) e a INFORMAÇÃO n.o 070/2021 - REPR/IGF/SAIF por parte da
IGF (mov. 9).

Processo em condições de retorno ao Gabinete do Diretor, para avaliação
e envio à SEFA/GS.

IGF/ACA, em 08/12/2021.
Renato Mello Milaneze
ASSESSOR

DESPACHO
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RECEITA ESTADUAL
GABINETE

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
08/12/2021 11:36Data:

Considerando-se os teores da INFORMAÇÃO IGA/SAPR 029/2021, folhas 8
a 11, movimento 6, da INFORMAÇÃO n.o 070/2021 - REPR/IGF/SAIF, folhas 14 e
151,  movimento  9,  e  em atendimento  ao  disposto  no  item 3  do  DESPACHO
CHEFIA DE GABINETE 884/2021 - SEFA/GS, folha 5, movimento 3, restitui-se o
protocolizado à Chefia de Gabinete para apreciação do Sr. Secretário da Fazenda.

Curitiba, 8 de dezembro de 2021.

Roberto Zaninelli Covelo Tizon
Diretor

DESPACHO
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PROTOCOLO Nº : 18.347.783-8 

INTERESSADO : Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - ALEP 

Casa Civil - CC 

ASSUNTO : Requerimento. Deputado Estadual Requião Filho. 

 

 

DESPACHO Nº 1549/2021-SEFA/GS 

 

I. Ciente; 

 

II. Trata-se de Requerimento promovido pelo Exmo. Dep. Estadual Requião Filho (fls. 2-4), 

que solicita informações a respeito da arrecadação mensal de ICMS no período de 2019-

2021, bem como o consumo de combustíveis do ano de 2019 a 2021; 

 

III. Considerando as manifestações técnicas emitidas pela Receita Estadual do Paraná – 

REPR, nos termos da Informação IGA/SAPR 029/2021 (fls. 8-11) e Informação nº 

070/2021 – REPR/IGF/SAIF (fls. 14-15), às quais, aproveito a oportunidade, de modo a 

oferecer resposta e posicionamento oficial desta pasta; 

 

IV. Encaminhe-se à d. Casa Civil – CC, para conhecimento e providências cabíveis.   

 

É o despacho. 

SEFA/GS, 9 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
/lcn 
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1. Visto;  

2. Documentos dos autos devidamente analisados; 

3. Ao Centro de Edição de Expediente Oficial para a elaboração de expediente. 

 

 

 
 

JOHATHAN BAPTISTA DE FREITAS 

Assessor/Coordenadoria Técnica Legislativa 
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Palácio Iguaçu – Curitiba, data da assinatura digital 
                                        OF CEE/CC 4996/21 

 
 

e-Protocolo n.º 18.347.783-8 
 
 
 
 

Senhor Deputado, 
 
    
Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao                    

contido no Requerimento de Informações, datado de 22/11/2021,                   
encaminho a Vossa Excelência a informação recebida da Secretaria de 
Estado da Fazenda, através do Despacho n.º 1549/2021 – SEFA/GS e anexo 
(fls. 18, 8 a 11, 14 e 15). 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
GUTO SILVA 

Chefe da Casa Civil 
 
 

 
 
 
 

Anexo 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado REQUIÃO FILHO 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA – PR 
 
 
CEE/LC/CCS 
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CASA CIVIL
CENTRO DE EDIÇÃO DE EXPEDIENTE OFICIAL

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
14/12/2021 17:27Data:

TENDO EM VISTA O ENCAMINHAMENTO DE RESPOSTA, VIA NOTIFICAÇÃO,
ENCAMINHO ESTE E-PROTOCOLO PARA ARQUIVO.

DESPACHO
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CASA CIVIL
ARQUIVO

Protocolo: 18.347.783-8

Assunto: Requerimento de informação referente a arrecadação do
ICMS sobre combustíveis no Estado do Paraná
MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVAInteressado:
15/12/2021 15:32Data:

Tendo em vista a emissão do OF CEE/CC 4996/21, ao Deputado Requião
Filho, de ordem, arquive-se.

Adriana Mulek
Centro de Apoio Operacional/Casa Civil
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